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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.167, de 27 de agosto de 2024.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 1.195/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  o  Senhor  Murilo  Delpoio  Rela

Zattoni,  brasi leiro,  casado,  portador  do  RG  nº
49.256.055-9 e do CPF nº 378.482.878-74, em virtude de
habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado em
10  de  abril  de  2023,  classificado  em  5º  lugar,  para  o
emprego público da classe permanente de Professor de
Educação Básica II – PEB-II / História,  obedecidos os
preceitos da Constituição Federal, com contrato de trabalho
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei
Municipal Complementar nº 040, de 05 de dezembro de
2017, e alterações, com carga horária semanal de 30 horas,
mediante o salário mensal equivalente a F.1, N.I, da Tabela
I de Vencimentos – Classe de Docentes.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 27 de agosto de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 27 de
agosto de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.168, de 28 de agosto de 2024.

“Concede licença prêmio.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.277/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Fica  concedida  à  senhora  Mariane

Aparecida de Oliveira Vianello, a licença prêmio a que
se refere o artigo 67, da Lei Complementar nº 040, de 05
de  dezembro  de  2017,  por  assiduidade,  consistindo  em
licença de 30 (trinta) dias, a partir do dia 02 de setembro
de 2024, período considerado de efetivo exercício para os
efeitos legais.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 28 de agosto de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 28 de
agosto de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.169, de 28 de agosto de 2024.

“Concede licença prêmio.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.287/2024;

R E S O L V O :
Art. 1º - Fica concedida à senhora Francisca Lúcia

Rodrigues Cardoso  a licença prêmio a que se refere o
artigo 67, da Lei Complementar nº 040, de 05 de dezembro
de 2017,  por assiduidade,  consistindo em licença de 30
(trinta)  dias,  a  partir  do  dia  03  de  setembro  de  2024,
período considerado de efetivo exercício  para os efeitos
legais.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 28 de agosto de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 28 de
agosto de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃOE
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Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a
seguinte licitação:

MODALIDADE:  CONCORRENCIA  ELETRONICA  Nº
011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1012/06/2024
OBJETO:  Concessão  de  uso  remunerado  de  áreas

pertencentes ao patrimônio público, situadas no Mercado
Municipal  “Eleutério  Miguel”,  conforme  condições  e
exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos.

DATA  DE  INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS: Dia 23/09/2024 às 09:00 horas.

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
http://servicos.morungaba.sp.gov.br:5800/comprasedital/

Da  retirada  dos  Editais:  Os  editais  encontram-se
disponíveis para consulta a partir de 29/08/2024 e retirada
nos sites: www.morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 28 de agosto de 2024.
Profº Marco Antônio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: d893-447c-2da2-d263

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Jornal
Oficial de Morungaba (SP), Edição nº 1526, ano VIII, veiculado em 28 de agosto de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por DANIEL DOS SANTOS (CPF
***423978**) em 28/08/2024 às 17:29:43 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/d893-447c-2da2-d263


